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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 093, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"Regulamenta dispositivos da Lei 

Complementar n2 214/2025, 

dispondo sobre a obrigatoriedade de 

emissão de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e por meio do 

emissor nacional, a partir de 1' de 

janeiro de 2026, no Município de 

Teotônio Vilela/AL, e cla outras 

providências" 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, SR. PEDRO HENRIQUE DE 

JESUS PEREIRA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e demais Diplomas Legais: 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de adaptação de sistemas e demais 

providências constantes nos artigos 62 incisos 1 e 11, §1° incisos 1 e II e §§2° a 70 e artigo 348, §2° 

da Lei Complementar n° 214, de 16 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO os prazos para adoção de medidas no âmbito municipal previstos 

nos mencionados dispositivos legais. 

CONSIDERANDO a instituição do padrão nacional da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e, por iniciativa da Receita Federal do Brasil, Confederação Nacional dos 

Municípios e entidades parceiras; 

CONSIDERANDO a necessidade de integração, padronização e modernização do 

sistema de emissão de documentos fiscais eletrônicos; 

DECRETA: 

Art. 10 A partir de 10 de janeiro de 2026, a emissão de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e pelos contribuintes estabelecidos no Município de Teotônio Vilela, deverá ser 

realizada exclusivamente por meio do Emissor Nacional da NFS-e. 

Art. 2° Fica descontinuado, a partir de 10 de janeiro de 2026, o sistema municipal de 
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emissão de NFS-e até então mantido pelo Município. 

Art. 3° Até 31 de dezembro de 2025, permanece a obrigatoriedade dos contribuintes 

de emissão da NFS-e pelo sistema municipal, não sendo reconhecida validade jurídica as notas 

emitidas pelo emissor nacional antes da data de inicio prevista no art. 1°. 

Art. 40 As NFS-e emitidas pelo sistema municipal até 31 de dezembro de 2025 

manterão plena validade jurídica e ficarão disponíveis para consulta e fiscalização, inclusive 

posteriores a referida data. 

Art. 5° A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento adotará as medidas 

necessárias de orientação, divulgação e apoio aos contribuintes para a adequada transição ao 

emissor nacional. 

Art. 6° Até a data prevista no artigo 10, a Secretaria de Finanças e Planejamento 

disponibilizara ambiente de testes do emissor nacional (sem validade jurídica) aos contribuintes, 

para a adequação e conhecimento dos sistemas. 

Parágrafo Único - O ambiente de teste esta disponível no seguinte endereço 

eletrônico: https://teotoniovilela.al.gov.br 

Art. 62 Demais disposições referentes a este Decreto poderão ser regulamentadas 

por Instrução Normativa. 

Art. 79 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em Teotônio Vilela/AL, dia 04 de dezembro de 2025. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

RIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 
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